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AUTÓGRAFO Nº 39/2023 

 

Proposição  : Projeto de Lei Complementar nº 05/2023 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : “Altera o Anexo II e Anexo VII, da Lei Complementar nº 51/08, 

atualizada, conforme especifica”. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º. Fica alterado no Anexo II, Quadro de Pessoal – Parte 

Permanente, Empregos Permanentes Criados, Mantidos ou Redenominados, a serem 

regidos pela C.L.T., da Lei Complementar nº 51, de 17 de janeiro de 2008, 

atualizada, o emprego abaixo relacionado, salário, requisitos e descrição das funções: 

 

Denominação do Emprego Padrão Carga Horária  
Requisitos para 

Provimento 

Auxiliar de Enfermagem C2-16A 30 horas semanais 
Ensino Médio com 

registro no COREN. 

Técnico em Enfermagem C2-17A 40 horas semanais 

Ensino Médio 

Específico com 

registro no COREN 

Enfermeiro C3-9A 30 horas semanais 

Superior Específico 

com registro no 

COREN 

 

§ 1º. Ficam todas as vagas inalteradas, sendo as mesmas já constantes do 

Anexo II, Quadro de Pessoal – Parte Permanente; 

 

§ 2º. Ficam todas as descrições das funções inalteradas, mantendo-se a 

redação conforme Anexo X, Descrição sumária das atribuições dos 

cargos/empregos da Prefeitura Municipal de Guará; 

 

§ 3º. Fica determinado quando da vacância dos empregos permanentes 

de Auxiliar de Enfermagem e Enfermeiro, os mesmos serão extintos; 
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Art. 2º. Fica alterado no Anexo VII, Tabela de Vencimentos/Salários – 

Grupo Administrativo – Classe 2, da Lei Complementar nº 51, de 17 de janeiro de 

2008, atualizada, os empregos abaixo relacionados, com salário e evoluções: 

 

Relação de 

Cargos/Empregos 

REF/GRAU A B C D E F G 

Auxiliar de 

Enfermagem 

16 
R$ 2.375,00 R$ 2.493,75 R$ 2.618,44 R$ 2.749,36 R$ 2.886,83 R$ 3.031,17 R$ 3.182,73 

Técnico em 

Enfermagem 

17 
R$ 3.325,00 R$ 3.491,25 R$ 3.665,81 R$ 3.849,10 R$ 4.041,56 R$ 4.243,64 R$ 4.455,82 

 

Art. 3º. Fica alterado no Anexo VII, Tabela de Vencimentos/Salários – 

Grupo Técnico Superior – Classe 3, da Lei Complementar nº 51, de 17 de janeiro de 

2008, atualizada, os empregos abaixo relacionados, com salário e evoluções: 

 

 

Relação de 

Cargos/Empregos 

REF/GRAU A B C D E F G 

Enfermeiro 9 R$ 4.750,00 
R$ 4.987,50 R$ 5.236,88 R$ 5.498,72 R$ 5.773,65 R$ 6.062,34 R$ 

6.365,45 

 

 

 

Art. 4º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 05/06/2023. 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 
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